
pREFEITURA Do uuNrcÍpro nn ¡uNnr¡,Í

DECRETO N'.30.249. DE IO DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO VUNTCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ETruSUIÇÕES LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4" $ 3'.

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSos DE SUPERAVIT, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BANDAGEM

ANTI-SÉPTICA PARA USo APÓS CoLETA DE EXAMES LABORATORIAIS NA VACINAÇÃO DO

MUNICfPIO.
REF. SOLICITAÇÃO 1.093 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOçÃO Oe SetJoe

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 768.240 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do MUNICfPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.597,20 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS

E vrNTE cENTAVoS) NA(s) DorAçÃo1Örs¡:

14.01.10.30s.0 tsl.2192 PROMoC.Ã.O DAS ACÕES nn VICIIÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5OO4 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 17.597,20

TOTAL....R$ t7.597,20

ART. 2. - A coBERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NOART.43, SIo,INCISO I DA,LEI FEDERALN. 4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO.
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PREFEITURA

LUV

GESTOR DA

DE JUNDIAÍ

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAI, Ao(s) DEz DrA(s) Do MÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E uM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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